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  INDICAÇÃO Nº 447/2013  

 

 

 

ALZEMIRO DOS SANTOS DIAS, Vereador com 

assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, indica ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal que seja determinado à Secretaria competente, a 

instalação de iluminação pública na Estrada RJ 145, Piraí – Passa Três, em 

toda sua extensão até a divisa com o Município de Rio claro. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Co o crescimento do nosso município aumentou muito 

o número de moradores naquele trecho de rodovia, chamando atenção que 

grande parte desses moradores vão de bicicleta, a pé ou a cavalo, senso que a 

iluminação pública traz mais segurança, inibindo a ação de delinquentes e 

criminosos. 

     Justificada a presente proposição aguardo medidas 

para o seu pronto atendimento. 

 

 

SALA DAS SESSÕES, em 05 de agosto de 2013. 

 

 

 

 

 

         

 
 

 

 

 

 


